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OFÍCIO N.º 99/2024/CT-IPCT 

 

 

Brasília, 19  de setembro de 2024. 

 
 
Ao Senhor 
 
 

FELIPE AUGUSTO DE BARROS CARVALHO PINTO 
Procurador da República Ministério Público Federal 
Coordenador do Grupo de Trabalho Rio Doce 
prmg-ft-riodoce@mpf.mp.br; felipepinto@mpf.mp.br 

 
 
 

 
Assunto: Custeio dos Membros Atingidos da Câmara Tecnica Indígena e Povos e Comunidades 

Tradicionais - CT-IPCT. 

 
 
 
 

Prezado Senhor, 
 

O Encontro da Bacia do Rio Doce e Litoral Norte Capixaba, realizado nos dias 24 e 25 de 

agosto de 2024 no Município de Belo Horizonte/MG, teve por objetivo promover o encontro 

deliberativo dos atingidos e atingidas que compõem as Comissões Locais Territoriais dos 21 (vinte 

e um) territórios reconhecidos ao longo da bacia do Rio Doce e Litoral Norte capixaba, com a 

finalidade de realizar as indicações e a eleição das pessoas atingidas para compor o Sistema de 

Governança e Participação Social previsto no TAC-Governança.  

A partir do resultado das eleições realizadas neste Encontro das Pessoas Atingidas pelo 

rompimento da Barragem de Fundão da Bacia do Rio Doce e Litoral Norte Capixaba foi definida a 

execução do orçamento atingidos pelo Gerenciador Atingidos, ou seja, o custeio das pessoas 

atingidas será realizado exclusivamente por este Gerenciador não sendo mais permitido por meio 

do Orçamento CIF e/ou Câmaras Técnicas. 

Portanto, os representantes da Comunidade Quilombola do Degredo, comunidade 

Quilombola, Santa Efigênia, Sapê do Norte, Faiscadores e Garimpeiros, membros atingidos desta 
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Câmara Técnica, decidiram pela não participação no processo eleitoral.  

 

Diante das questões apontadas, solicitamos esclarecimentos quanto aos procedimentos 

para o custeio dos membros atingidos da CT-IPCT para participação nas atividades presenciais, tais 

como Reuniões Ordinárias da CT IPCT.  

Na oportunidade, encaminhamos planilha desses membros atingidos acima citados, a fim 

de que seja viabilizada sua participação na 60ª Reunião Ordinária da CT-IPCT que será realizada nos 

dias 01 e 02/10/2024, no município de Aracruz/ES. 

Ficamos no aguardo das orientações e desde já agradecemos a atenção dispensada.  

 
Atenciosamente, 

 
 

 

                   ADEMILTON FERREIRA DE SÁ 

                                              Coordenador Suplente da CT-IPCT 
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